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oo DIÁRIO ÓFICI

PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 6^14 DE 17 DE MAIO DE 1981

Declara de utilidade pübllca.para fins
de desapropriação, una área de terreno

de 362,ZS 0^ localizada a Rua do Bom

Jui, Fazenda Retiro, subdistrltode Saji
to Antonio, de propriedade de CATARINA

BRITO CUNHA.

O PREFEITO PM1ICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA

HIA, no U80 das atribuições que lhe conferem os artigos 69 do De

creto-Le1 Federal 3.365, de 21 de Junho de 1941 e 45, inciso

XIV, da Lei Municipal nO 2,^3, de 07 de Junho de 1971, e com

dairento nos artigos 59, «llWas "1" e 'm" e 15 do Decreto-Lel Fç
deral n9 3.365/41. D E C « ri A :

Art. 19 - E declarada de utilidade públ1ca,para fins de '
sapropHação,uma área de terreno de 362,25 ní, localizada 5

do Bom Juã. Fazenda Retiro, subdistrito de Santo J^tonlo, de pro
priedade de CATARINA BRITO CUNHA.

Paragrafo Onico - A área de terreno ora exproprlada serí
utilizada-para construção de Prédio Escolar e Plano de Urb8n1za_
ção projetados para o local.

Art. 29 - Fica a RENURB - Companhia de Renovação Urbana

da Seleedor, autorizada a promover a efetivação da desapropriação
do baa referido no art.l9, na fonna da legislação federal vigente.

Parágrafo Onico <• Em caso de efetivação da desapropriação
por'via Judicial, e autorizada a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,
em nome da expropriante, na petição Inicial ou no curso do res

pèctivo processo, a solicitar a aplicação do regime de urgência,
nos termos da legislação federal que o regula, para fins de obte^
ção de ImissBo de posse do terreno expropriado.

Art. 39 - Para efeito do disposto neste Decreto,a REHURB-
Conpanhla de Renovação Urbana de Salvador, fornecerá, logo lhe se
Jam solicitados,os recursos necessários, segundo as rubricas orç^
mentarlas próprias.

Art.49 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de maio

de 1981.

KERTESZ

Prefeito IVAfhHrV^ÍI^Ã
Secretário de Urbanisroo/e Obras Públiías

DECRETO N. 6.218 DE 29 DE MAIO DE 1981

Dermlna logradouros públicos no subdistrito

de sn OETAM).

O «EFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPnAL DO ESTADO DA 8W1A, no

uso de suas atribuições e

considerando que através de pesquisa procedida por Comissão espe
clalizada se constatou a existência de inúmeros logradouros sai> denomina
ção oficial ou oficiosa;

considerando que ê de fundamental Importância que os logradouros
sejam Identificados oficialmente de modo a facilitar o desenvolvimento das
atividades e o funcionamento dos serviços urbanos essenciais, como o postal
o telefônico, o de saneamento, o de energia elétrica e muitos outros;

considerando que para a denominação dos logradouros foram obser
vados os critérios Indicados pela Lei n9 3073, de 29 de outubro de 1979, ~

DECRETA:

n

Art. 19 - Ficam denominados os logradouros públicos situados no
subdistrito de SRO CAETAHO de acordo coni a relação anexa a este Decreto.

UXSMOOJRD OISTItITD 14 SAD CAETANO

NÚMERO DENDMJNAÇÍO ANTERIOR NOVA denominação

412? Francisco M. de Pões Cainon AD Rua Argolo Pereira da Silva

4959 Chácara Yara Rua A Rua Rre^Órlo Bondar
4960 Chácara Yara Rua B Rua ®aulo Paternostro

4961 Chicars Yara Rua C Rua Mãxip» ''acambyra

DECRETOS DE 30-31/03/81, ASSINADOS PELO tXMO. SR. PREFEITO, RELATIVOS
A EhQUADRAiTEHTO DE SERVIDORES MJi.ICIPAIS, POR DESVIO DE FUNÇiC):

~ Snoílo??® código P-903-2, da Categoria Funcional de AGENTE DE
'  OfTíPO Transporte Oficial .Portaria e Zeladoria, AiRFlffSANTANA, matricula 5007, Auxiliar de Serviços Públicos, Classe Gni

ca. codigo_SJ-I103-l, do quadro de lotação da Casa Civil, ao ouaT
permanecera vinculado.

'  TP-903-2, da Categoria Funcional de AGENTE DEPORTARIA, do Grupo Transporte Oficial .Portaria e Zeladoria, JUfIDnO
roíEIRA DOS SANTOS, matricula 5609, Auxiliar de Serviços Públicos,
Classe Uniça, cooigo SU-n03-l, do quadro de lotação da SF, ao qual
permanecera vinculado.

TP-903-2, da Categoria Funcional de AGENTE OE
Transporte Oficial .Portaria e Zeladoria, ARTONID

MNTANA CONCEIÇÇO, matricula 6485, Auxiliar de Serviços Públicos. -
Classe Unica, codigo SU-1103-], do quadro de lotação da SEAO ao
qual permanecera vinculado.

na classe "A", cÕcigo TP-903-2, da Categoria Funcional de AGE.lTt 0£
PORTARIA, do Grupo Transporte Oficial .Portaria e Zeladoria, ARSENIO-
PEREIRA ÜOS SANTOS, matricula 7923, Auxiliar de Serviços Públicos,
Classe Onica, código SU-1103-1, do quadro de lotação da SF, ao qual
permanecerá vinculado.

TP-903-2, da Categoria Funcional de AGENTE DE
PORTARIA, do Grupo Transporte Oficial .Portaria e Zeladoria, AURQ.IO
JOSE ALEXANDRE, matricula 5580, Auxiliar de Serviços Públicos, Cias
se Única, codigo SU-n03-l, do quadro de lotação da SF. ao qual oer'
manecera vinculado. r _

na classe "A", código TP-903-2, da Categoria Funcional de AGENTE DE
PORTARIA, do Grupo Transporte Oficial .Portaria e Zeladoria, CASSI-
MIRO ALVES MOREIRA, matricula 5514, Auxiliar de Serviços Públicos,
Classe Única, cõdigo SU-n03-l, do quadro de lotação da SüOP, ao
qual permanecerá vinculado.
na classe "A", código TP-903-2, da Categoria Funcional de AGENTE DE
PORTARIA, do Grupo Transporte Oficial,Portaria e Zeladoria, DEUSDE
DITH JOSE ALVES, matricula 2402, Auxiliar de Serviços Públl.cos.Cla?
se Única, código 5U-1103-1, do quadro de lotação da SMEC, ao qual
penaanecerã vinculado.

RETIFICACRO

No Decreto de 28/11/1980, publicado no 0.0.E. de 02/12/1980, de apo

sentadoHa da servidora ARLETE MARIA OE SOUZA FRANÇA GOMES.

Onde se lê: ... ARLETE MARIA OE SOUZA FRANÇA
Leia-se: ... ARLETE MARIA DE SOUZA FRANÇA GOMES

Secretaria de Administração
RESUMO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE TEWdD. A TTTIA.0 CAATIIITO.

QUE ENTIt SI FAZEM A SECRHARIA DE ADMINISTRAÇÃO tTIl'
NICUNH » SALYAPQB E A SRA. DOCA «TARINA DA SIUfA

Objeto; ima de terreno sita Í Av. San Nartln, no Leteanen
te NÔrto Municipal, com ISI.OQb^ eoa as seguinte?
diaen^s: nedindo de frente • 4p fundo 8,00n e
15,00^ de Bidios es laáis.

Prazo:

Destinação;

Proibição;

OS {cinco) anos

eÍKlustvaaente para fins residenciais

de$v1aír a finalidade, alienar, arrehdar, ce^r ou
realizar contratos que importem na transferência •
terceiros do direito de uso.

Data: assinatura - 07/01/81

Secretaria de Urbanismo e
Obras Públicas
SUPERINTENDÊNCIA OE PARQUES E JARDINS

TOMADA DE P7?ggOg NP 0 3/81

A VISO

Art. 29 - Este Decreto entrará en vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINCTE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, ein29 de "íito de
1981.

MARIO KERTESZ

Prefeito

liíWrÁLVE^ BARBOSA )
Secretário de Urbanismo e Obras

Públicas

(«■^TO GORDILHO FILHO
Secretario de Finanças

A SUPERIHTEtiVSNCIA DE PÁRQVES E JARDIUS, tOT
na público, para oonhooimento doe intereeeadoe, que Se 20 (doa)
horae do dia 16 (deaeoBeie) de junho, em sua sede, loealiaada S
Av. Mareehaí Coata b Silvá a/n, Diqua do Tororó, receberá pro ~
poetae para a Reauperação e Tmplantctpão de Xreae e Bquipamentoe
da Reoveação Infantil.

Oa intereeaaãos poderão obter matoree infor-
maçõaa nn Sede da SPJ, no horário ãaa '6:20 ãs 13 ha.

Salvador,

Pj Bela. Moaa Pontual Bandeira
Previdente da Comieoão Permanente da Licitação


